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69 03/11/2021 16:38:25
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (14/10/2021)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

69.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2723090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIAL01.pdf   Público

69.2 Arquivo: Anexo - petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2723090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo02.pdf   Público

69.3 Arquivo: Anexo - petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2723090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo03.pdf   Público

69.4 Arquivo: Anexo - petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2723090IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALAnexo04.pdf   Público

68 03/11/2021 14:45:47
JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO
Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (14/10/2021)

Thiago Amorim Dos Santos

Advogado

67 25/10/2021 00:05:46

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA
(Pelo advogado/curador/defensor de CLAUDEMIR ALVES DE SOUSA) em 25/10/2021 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) JUNTADA DE LAUDO (14/10/2021)

e ao evento de expedição seq. 64.

SISTEMA CNJ

66 22/10/2021 20:30:44

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA
(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 22/10/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63)

JUNTADA DE LAUDO (14/10/2021) e ao evento de expedição seq. 65.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

65 14/10/2021 13:32:02

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO
Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 63) JUNTADA DE LAUDO

(14/10/2021)

JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

Analista Judiciário

64 14/10/2021 13:32:02

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO
Para advogados/curador/defensor de CLAUDEMIR ALVES DE SOUSA com prazo de 15 dias

úteis - Referente ao evento (seq. 63) JUNTADA DE LAUDO (14/10/2021)

JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

Analista Judiciário

63 14/10/2021 13:31:53 JUNTADA DE LAUDO
JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

Analista Judiciário

62 27/09/2021 21:31:58
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA
Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 03/10/2021 (6 dias)

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Analista Judiciária

61 20/09/2021 00:58:14
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA
Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 26/09/2021 (6 dias)

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Analista Judiciária

60 23/08/2021 11:54:05

LEITURA DE MANDADO REALIZADA
MANDADO lido em 23/08/2021 - Referente ao evento de expedição (seq. 57) EXPEDIÇÃO

DE MANDADO (12/08/2021 22:51:59). Parte: CLAUDEMIR ALVES DE SOUSA

VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO

SILVA

Analista Judiciário

59 23/08/2021 11:23:58

RETORNO DE MANDADO
Referente ao evento (seq. 57) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (12/08/2021 22:51:59). Parte:

CLAUDEMIR ALVES DE SOUSA

JOELSON DE ASSIS SALLES

Oficial de Justiça

58 17/08/2021 09:37:50

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO
Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 57) em 12/08/2021

22:51:59. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: JOELSON DE

ASSIS SALLES. Parte: CLAUDEMIR ALVES DE SOUSA

Giceane Moraes Da Silva

Servidor Central de Mandados

EXPEDIÇÃO DE MANDADO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08124751120208230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
CLAUDEMIR ALVES DE SOUSA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PAGAMENTO INTEGRAL  

DO LMI ALÉM DOS R$ 13.500,00 

Cabe ressaltar que não há que se falar em recebimento de indenização, sem atentar-se que o autor já recebeu 

conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos casos de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o montante 

de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber além deste valor alegando novo sinistro e nova 

lesão, o que levaria a parte autora a beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob o manto do Poder 

Judiciário, não podendo receber além do limite máximo indenizável. 

Cabe ressaltar que o autor já recebeu o valor de R$ 21.291,66, referente a outro sinistro que ocorreu em 

18/09/2005, cujo processo tramitou no 4º JEC DA COMARCA DE BOA VISTA/RR de número 
01020099125667, conforme documentos anexos. 

 

Sendo assim, não há que se falar em hipótese de condenação devido ao valor indenizatório ultrapassar o valor 

de R$ 13.500,00, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 

845,75(oitocentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
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Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado respeite o LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL DE R$ 13.500,00 tendo em 

vista que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c 

Súmula 474 do STJ e que seja julgada improcedente a ação. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 843,75 
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 29 de outubro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  









































 

TRIBUNAL DE JUSTICA DE RORAIMA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE BOA VISTA
4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI - 

 
Processo: 010.2009.912.566-7
Autor: CLAUDEMIR ALVES DE SOUZA
Ré: BCS SEGUROS

SENTENÇA
 

Tratam os autos de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT,
manejada por Claudemir Alves de Souza em desfavor da BCS SEGUROS S/A em razão de
acidente automobilístico que acarretou sua incapacidade permanente. Pleiteia o autor o
montante de R$ 18.600,00 a título de pagamento do seguro bem como indenização por danos
morais. Para tanto, aduz que nada recebeu, já que alegou a empresa ré a falta da
documentação necessária ao pagamento recebeu apenas R$ 3.037,50, enquanto que, por força
do disposto no art. 3º, “b” da Lei 6.194/74, deveria ter recebido R$ 18.600,00, tendo em vista
o valor do salário mínimo (R$ 465,00) à época do ajuizamento da ação (02/09/2009).

Em sua contestação, a requerida argüiu, preliminarmente, a
prescrição do direito de ação, a incompetência do juízo face necessidade de produção de
prova pericial e ilegitimidade passiva. No mérito, aduziu, em síntese, pagamento
administrativo proporcional ao grau da incapacidade do autor, nos termos das resoluções do
Conselho Nacional de Seguros Privados, o qual possui competência para regular o assunto;
impossibilidade de vincular a indenização aos salários mínimos; a quitação irrevogável dada
pelo autor no momento que aceitou o recebimento parcial do seguro e, por fim, que os danos
morais não foram caracterizados e que a correção monetária deve incidir a partir do
ajuizamento da demanda e os juros a partir da citação.

Inicialmente, rejeito as preliminares. Não vislumbro
complexidade de causa a afastar a competência dos Juizados Especiais; tampouco é caso de
ilegitimidade passiva. Tais matérias já foram, inclusive, sumuladas pela Turma Recursal desta
Comarca (Súmulas nºs 06 e 04).

Também não restou prescrita a ação. Dos documentos
juntados aos autos, verifica-se que o acidente deu-se em 18/09/2005, tendo o autor entrado
com o pedido administrativo junto à empresa ré na data de 11/09/2008,  sete dias antes,
portanto,  do encerramento do lapso prescricional que é de 03 anos. A partir daquele
momento,  o prazo prescricional ficou suspenso, conforme Súmula nº 09 da Turma
Recursal e Súmula 229 do STJ. Com a resposta da ré no procedimento administrativo, em



26/08/2009, o prazo voltou a fluir e só se esgotaria no dia 04.09.2009, mas a presente
demanda foi ajuizada no dia 02/09/2009.

No mérito, analisando detidamente o conteúdo do processo,
vejo que o pedido merece parcial deferimento.

Todos os argumentos da requerida são contrários ao posicionamento
reiterado deste juízo, bem como ao entendimento sumulado da Turma Recursal do Estado de
Roraima. Vejamos:

Descabida é a graduação da invalidez permanente para fins de
indenização (Súm. 05), não restando razões para discutir a competência da SUSEP e do
CNSP para regulamentar a matéria, pois inválidas serão todas as disposições contrárias à lei e
à Constituição Federal; em virtude da data do sinistro (18/09/2005), a indenização securitária
deve ser regida pelo texto original da Lei 6.194/74, sem as alterações proporcionadas pelo
advento da Lei 11.482/07 (Súm. 02), devendo seu valor ser aferido pelo quantum dos salários
mínimos à época do ajuizamento da ação (Súm 07), vinculação esta plenamente legítima
(Súm. 01); a quitação não possui caráter irrevogável como alegado, não abrangendo o direito
à complementação da indenização (Súm. 03).

In casu, verifica-se que a indenização securitária deve atender ao
valor máximo fixado pelo artigo 3º, “b”, da Lei 6.194/74, correspondendo a R$ 18.600,00,
tendo em vista que atualmente o salário mínimo está valendo R$ 465,00.  Visto que o autor
nada recebeu, deve a empresa ré efetuar o pagamento do valor integral da indenização a qual
deverá ser corrigida desde a prolação desta sentença e acrescida de juros legais a contar da
data da citação.

Já a indenização decorrente de suposto dano moral pelo pagamento
parcial do seguro, não merece prosperar, consoante reiteradas decisões deste Juízo e da
Turma Recursal, seguindo, aliás, o enunciado 108 do FONAJE.

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para
condenar a empresa ré, BCS SEGUROS S/A, a pagar ao autor, CLAUDEMIR ALVES DE
SOUZA, a quantia de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais) a título de indenização
do seguro obrigatório – DPVAT, devidamente corrigida  e acrescida de juros legais a contar
da citação. Em conseqüência, fica resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código
de Processo Civil.

Determino, desde já, a intimação da ré para cumprir a presente decisão,
no prazo de 15 (quinze) dias a contar de seu trânsito em julgado, sob pena de ser acrescida à
condenação multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J e execução forçada.



Já o autor deverá estar ciente de que eventual execução desta sentença
dependerá de sua manifestação expressa.

Sem custas e sem honorários advocatícios.

P.R.I.

Boa Vista, 30 de novembro de 2009.

 

(processo virtual – assinado digitalmente)

Antônio Augusto Martins Neto

Juiz de Direito
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